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MUNICÍPIO DE OURÉM 

 Câmara Municipal  

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 21 
DE JUNHO DE 2021 

2.1.2. REGISTO N.º 17.640-A/2021 - PROPOSTA DE ADENDA AO PROTOCOLO 

COM A FREGUESIA DE ALBURITEL -------------------------------------------------------------  

---- A 15 de outubro de 2020, a Câmara celebrou protocolo com a Freguesia de Alburitel, 

sedeada na Rua Álvaro Teles, n.º 100-A, em Alburitel, deste Concelho, com o objetivo de apoiar 

financeiramente, até ao montante de 65.847,01€, o projeto de “Silvicultura sustentável – 

Melhoria da resiliência e do valor ambiental das florestas”. ------------------------------------------  

---- Nesta reunião foi apresentado, de novo, todo o processo acompanhado com a proposta de 

adenda ao protocolo (registada sob o n.º 17.640-A/2021), elaborada pelo Serviço de 

Contratação Pública e Aprovisionamento, que consiste na alteração à cláusula 1.ª (Objeto), 

com a inclusão de dois pontos, que passam a ter a seguinte redação: -------------------------------  

1. “(…); ------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. O apoio financeiro, ora atribuído, contempla o I.V.A. (Imposto sobre o valor 

Acrescentado) da prestação de Serviços, na mesma percentagem (70%) do apoio 

concedido, bem como, o apoio de 100%, com I.V.A. incluído, para os serviços de 

fiscalização com o procedimento “Prestação de Serviços de Trabalhos Silvícolas para 

valorização Ambiental da Serra de Alburitel”.” -----------------------------------------------  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------- A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O TEXTO 

DE ADENDA AO PROTOCOLO PROPOSTO. -------------------------------------------------------  

 --------------------  MAIS DELIBEROU, TAMBÉM POR UNANIMIDADE, SOLICITAR À 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL, AUTORIZAÇÃO PARA APOIAR FINANCEIRAMENTE A 

FREGUESIA DE ALBURITEL, CONFORME DISPÕE A ALÍNEA J), DO N.º 1, DO 

ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO, NA SUA 

REDAÇÃO ATUAL, ATRAVÉS DA CELEBRAÇÃO DA ADENDA AO REFERIDO 

PROTOCOLO.--  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município 

de Ourém. -------  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------  A Chefe da Divisão, 
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